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A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, Instituição Federal de Ensino Superior, de natureza 
autárquica, criada pela Lei n.º 3.868 de 30/01/1961 e reestruturada pelo Decreto n.º 63.577 de 08/11/1968, 
situada à Avenida Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO, no Bairro 
de Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, doravante denominada UFES, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 04/2021, 
publicada no Diário Oficial de 28 de outubro de 2021, processo administrativo n.º 23068.054627/2021-34, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892 de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a prestação de serviços de continuados para 

fornecimento de refeição transportada (do tipo marmitex) aos restaurantes dos campi de Goiabeiras, 
Maruípe, Alegre e São Mateus, ao restaurante de Jerônimo Monteiro, situado no Departamento de 
Ciências Florestais e da Madeira, e ao Hospital Veterinário (HOVET) da Universidade Federal do 
Espírito Santo (UFES), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 04/2021, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 NUTRIVIP ALIMENTACAO LTDA 

CNPJ : 09.487.591/0001-48 
Endereço: Rua Hermes Curry Carneiro, 216 – Ilha de Santa Maria – Vitória/ES – CEP: 29.051-210 

E-mail: renato@nutrivip.ind.br; (27) 3024-0808 / (27) 3281-8475 
Representante legal: Sr. Renato Lima Pinto, portador da Carteira de Identidade nº 3.372.907-SSP ES e CPF nº 

030.952.366-46 
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LOTE 01 – Campi de Goiabeiras e Maruípe 

01 

Fornecimento de alimentação pronta para consumo, 
acondicionada em embalagens do tipo “marmitex” retangular, 
material do marmitex: alumínio, capacidade 900 ml, dimensões 
aproximadas: entre 220 a 300mm x 230 a 300mm x 30 a 45 mm 
(largura x comprimento x altura), características adicionais: 
fechamento manual, com tampa em cartão, com uma das faces da 
tampa aluminizada. A composição das refeições deverá ser 
variada, contendo o mínimo de 650 gramas (seiscentos e 
cinquenta gramas) dos alimentos preparados, composta de 160 
gramas de arroz, 120 gramas de feijão em caldo, 120 gramas de 
guarnição, 130 gramas de carne branca ou carne vermelha (ou no 
mínimo 200 gramas no caso de carnes com osso ou molho), e no 
mínimo 100 gramas para opção vegetariana, 80 gramas de salada 
cozida e 40 gramas de salada crua**. As refeições devem ser 
acompanhadas de kit de talheres descartáveis, contendo neste: 1 
(uma) faca, 1 (um) garfo e um guardanapo descartável, 
acondicionados em embalagem plástica, transparente. **As 
saladas cruas deverão ser entregues em embalagens 
individualizadas (podendo estas serem de material plástico, isopor 
ou alumínio). Serviços: almoço e jantar. 
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 NUTRIVIP ALIMENTACAO LTDA 
CNPJ : 09.487.591/0001-48 

Endereço: Rua Hermes Curry Carneiro, 216 – Ilha de Santa Maria – Vitória/ES – CEP: 29.051-210 
E-mail: renato@nutrivip.ind.br; (27) 3024-0808 / (27) 3281-8475 

Representante legal: Sr. Renato Lima Pinto, portador da Carteira de Identidade nº 3.372.907-SSP ES e CPF nº 
030.952.366-46 
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LOTE 01 – Campi de Goiabeiras e Maruípe 

02 

Fornecimento de alimentação pronta para consumo, 
acondicionada em embalagens do tipo “marmitex” retangular, 
material do marmitex: alumínio, capacidade 900 ml, dimensões 
aproximadas: entre 220 a 300mm x 230 a 300mm x 30 a 45 mm 
(largura x comprimento x altura), características adicionais: 
fechamento manual, com tampa em cartão, com uma das faces da 
tampa aluminizada. A composição das refeições deverá ser 
variada, contendo o mínimo de 650 gramas (seiscentos e 
cinquenta gramas) dos alimentos preparados, composta de 160 
gramas de arroz, 120 gramas de feijão em caldo, 120 gramas de 
guarnição, 130 gramas de carne branca ou carne vermelha ( ou no 
mínimo 200 gramas no caso de carnes com osso ou molho), e no 
mínimo 100 gramas para opção vegetariana, 80 gramas de salada 
cozida e 40 gramas de salada crua** As refeições devem ser 
acompanhadas de kit de talheres descartáveis, contendo neste: 1 
(uma) faca, 1 (um) garfo e um guardanapo descartável, 
acondicionados em embalagem plástica, transparente. **As 
saladas cruas deverão ser entregues em embalagens 
individualizadas (podendo estas serem de material plástico, isopor 
ou alumínio). Serviços: almoço. 
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VALOR TOTAL DO GRUPO 01 (R$) = 2.516.052,00 (Dois milhões, quinhentos e dezesseis mil e cinquenta e dois reais). 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 12 (doze) meses, com base no art. 12 do Decreto 
nº 7.892/2013. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 
6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 
Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses.  
7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

de nidos no certame; ou 
7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.  

 
Para meza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver.  

 
Vitória/ES, _______ de _______________ de 2021. 

 
  

_______________________________________ 
  

________________________________________ 
 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO/UFES 
  

REPRESENTANTE DA REGISTRADA  

 
 
 
 

CARIMBO 
 

  
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
NOME:  NOME:  

 :GR :GR
CPF:  CPF:  

 

1o. novembro
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Espírito Santo

Restaurante Central da Universidade Federal do Espirito Santo
 

Ata de Formação do Cadastro de Reserva 
 

 Data de abertura:  13/10/2021 10:00
 Número da portaria:  PORTARIA Nº 544
 Data de portaria:  14/10/2020
 Número do processo:  23068054627202134
 Número do pregão:  00004/2021 (SRP)
 Objeto:  Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, possuindo natureza de serviço comum, para
fornecimento de refeição transportada (do tipo marmitex) aos restaurantes dos campi de Goiabeiras, Maruípe, Alegre e São Mateus, de Jerônimo Monteiro, situado no
Departamento de Ciências Florestais e da Madeira, e ao Hospital Veterinário (HOVET) da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES),conforme Edital e anexos.

 
 
    Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Valor estimado: R$ 2.894.562,0000  
 
Fornecedores Vencedores

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Quantidade Ofertada Valor Adjudicado
09.487.591/0001-48 NUTRIVIP ALIMENTACAO LTDA. - R$ 2.516.052,0000

 
Cadastro de Reserva:
   Data/Hora Inicial: 27/10/2021 11:24 Data/Hora Final: 28/10/2021 11:25
   Data/Hora Envio de Envio para o SIASG: 28/10/2021 15:49
   Valor para Cadastro de Reserva: R$ 2.516.052,0000
 
Fornecedores que aderiram ao cadastro de reserva

Classificação CPF/CNPJ Nome/Razão Social Qtde. Ofertada Data/Hora da Adesão
Não houve adesão ao Cadastro de Reserva

 
Itens do Grupo

Núm. Descrição Descrição Complementar Trat.
Dif. Qtde. Unidade

Fornecimento
Valor

Estimado

Valor
para
Cad.

Reserva

Valor
com

Desconto

1 Fornecimento de refeições ,
lanches , salgados , doces

Fornecimento de alimentação pronta para consumo, acondicionada
em embalagens do tipo “marmitex” retangular, material do
marmitex: alumínio, capacidade 900 ml, dimensões aproximadas:
entre 220 a 300mm x 230 a 300mm x 30 a 45 mm (largura x
comprimento x altura), características adicionais: fechamento
manual, com tampa em cartão, com uma das faces da tampa
aluminizada. A composição das refeições deverá ser variada,
contendo o mínimo de 650 gramas (seiscentos e cinquenta gramas)
dos alimentos preparados, composta de 160 gramas de arroz, 120
gramas de feijão em caldo, 120 gramas de guarnição, 130 gramas
de carne branca ou carne vermelha (ou no mínimo 200 gramas no
caso de carnes com osso ou molho), e no mínimo 100 gramas para
opção vegetariana, 80 gramas de salada cozida e 40 gramas de
salada crua**. As refeições devem ser acompanhadas de kit de
talheres descartáveis, contendo neste: 1 (uma) faca, 1 (um) garfo e
um guardanapo descartável, acondicionados em embalagem
plástica, transparente. **As saladas cruas deverão ser entregues em
embalagens individualizadas (podendo estas serem de material
plástico, isopor ou alumínio). Serviços: almoço e jantar.

- 171600 Unidade R$
13,2900

R$
11,3400

-

2 Fornecimento de refeições ,
lanches , salgados , doces

Fornecimento de alimentação pronta para consumo, acondicionada
em embalagens do tipo “marmitex” retangular, material do
marmitex: alumínio, capacidade 900 ml, dimensões aproximadas:
entre 220 a 300mm x 230 a 300mm x 30 a 45 mm (largura x
comprimento x altura), características adicionais: fechamento
manual, com tampa em cartão, com uma das faces da tampa
aluminizada. A composição das refeições deverá ser variada,
contendo o mínimo de 650 gramas (seiscentos e cinquenta gramas)
dos alimentos preparados, composta de 160 gramas de arroz, 120
gramas de feijão em caldo, 120 gramas de guarnição, 130 gramas
de carne branca ou carne vermelha (ou no mínimo 200 gramas no
caso de carnes com osso ou molho), e no mínimo 100 gramas para
opção vegetariana, 80 gramas de salada cozida e 40 gramas de
salada crua**. As refeições devem ser acompanhadas de kit de
talheres descartáveis, contendo neste: 1 (uma) faca, 1 (um) garfo e
um guardanapo descartável, acondicionados em embalagem
plástica, transparente. **As saladas cruas deverão ser entregues em
embalagens individualizadas (podendo estas serem de material
plástico, isopor ou alumínio). Serviços: almoço

- 46200 Unidade R$
13,2900

R$
12,3400

-

 
Eventos do Item

Evento Data CPF do
Usuário Justificativa/Observações

Convocação para cadastro
de reserva

27/10/2021
11:24:31

576.342.547-
20

Convocação para o Cadastro de Reserva realizada na data 27/10/2021 11:24 com data fim prevista para
28/10/2021 11:25 pelo valor de R$ 2.516.052,0000.

Envio do cadastro de
reserva ao SIASG

28/10/2021
15:49:48

576.342.547-
20 Cadastro de Reserva enviado ao SIASG.

 
 
    Item 6

Descrição: Fornecimento de refeições , lanches , salgados , doces
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Descrição Complementar: Fornecimento de alimentação pronta para consumo, acondicionada em embalagens do tipo “marmitex” retangular, material do marmitex: alumínio,
capacidade 900 ml, dimensões aproximadas: entre 220 a 300mm x 230 a 300mm x 30 a 45 mm (largura x comprimento x altura), características adicionais: fechamento
manual, com tampa em cartão, com uma das faces da tampa aluminizada. A composição das refeições deverá ser variada, contendo o mínimo de 650 gramas (seiscentos e
cinquenta gramas) dos alimentos preparados, composta de 160 gramas de arroz, 120 gramas de feijão em caldo, 120 gramas de guarnição, 130 gramas de carne branca ou
carne vermelha (ou no mínimo 200 gramas no caso de carnes com osso ou molho), e no mínimo 100 gramas para opção vegetariana, 80 gramas de salada cozida e 40 gramas
de salada crua**. As refeições devem ser acompanhadas de kit de talheres descartáveis, contendo neste: 1 (uma) faca, 1 (um) garfo e um guardanapo descartável,
acondicionados em embalagem plástica, transparente. **As saladas cruas deverão ser entregues em embalagens individualizadas (podendo estas serem de material plástico,
isopor ou alumínio). Serviços: almoço e jantar.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 66000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor estimado: R$ 17,4200  
 
Fornecedores Vencedores

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Quantidade Ofertada Valor Adjudicado
14.086.728/0001-92 ALIMENTARES REFEICOES LTDA 66000 R$ 15,5000

 
Cadastro de Reserva:
   Data/Hora Inicial: 18/10/2021 15:35 Data/Hora Final: 19/10/2021 15:37
   Data/Hora Envio de Envio para o SIASG: 19/10/2021 15:38
   Valor para Cadastro de Reserva: R$ 15,5000
 
Fornecedores que aderiram ao cadastro de reserva

Classificação CPF/CNPJ Nome/Razão Social Qtde. Ofertada Data/Hora da Adesão
Não houve adesão ao Cadastro de Reserva

 
Eventos do Item

Evento Data CPF do
Usuário Justificativa/Observações

Convocação para cadastro de
reserva

18/10/2021
15:35:37

576.342.547-
20

Convocação para o Cadastro de Reserva realizada na data 18/10/2021 15:35 com data fim prevista para
19/10/2021 15:37 pelo valor de R$ 15,5000.

Envio do cadastro de reserva
ao SIASG

19/10/2021
15:38:25

576.342.547-
20 Cadastro de Reserva enviado ao SIASG.
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